
 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito do município de Franciscópolis, em observância aos dispositivos da Lei 

Federal 8.666/93, em especial a Lei 10.520/2002, e tendo em vista o julgamento do Processo 

Administrativo autuado sob o n.º 015/2018 na modalidade Pregão Presencial n.º 014/2018, com objetivo 

da contratação de empresa especializada em serviços funerários com fornecimento de material para 

atender à população carente do município de Franciscópolis, houve por bem deliberar vencedora a 

empresa FUNERÁRIA RHIS & SANTOS LTDA-ME., HOMOLOGANDO à mesma o objeto da 

licitação, atribuindo-lhe o direito de contratar com a Administração, nos termos em que o Adjudicatário 

venceu a licitação, e nos termos da ata de sessão de julgamento. 

MAPA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UM QTDE 
V 

UNIT 

V 

TOTAL 

1 CONFECÇÃO DE COROA FUNERÁRIA UNI 50 200,00 10.000,00 

2 SERVIÇO DE EMBALSAMENTO UNI 5 893,00 4.465,00 

3 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO (MASCULINO E 

FEMININO) COMPREENDENDO: 

FORNECIMENTO DE 01 MORTUÁRIO ADULTO, 

SIMPLES, ORNAMENTAÇÃO, VELAS, VÉU, 

TAMPONAMENTO, UNI 20 850,00 17.000,00 

4 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL 

COMPREENDENDO: FORNECIMENTO DE 01 

MORTUÁRIO SIMPLES DE 1,00M PARA 

CRIANÇA, ORNAMENTAÇÃO, VELAS, UNI 10 600,00 3.000,00 

5 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL 

COMPREENDENDO: FORNECIMENTO DE 01 

MORTUÁRIO SIMPLES DE 1,40M UNI 10 660,00 3.300,00 

6 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL 

COMPREENDENDO: FORNECIMENTO DE 01 

MORTUÁRIO SIMPLES DE 60CM PARA 

CRIANÇA, UNI 10 500,00 2.500,00 

7 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL 

COMPREENDENDO: FORNECIMENTO DE 01 

MORTUÁRIO SIMPLES DE 80CM PARA 

CRIANÇA, ORNAMENTAÇÃO, UNI 10 550,00 2.750,00 

8 TRANSLADO VALOR POR KM KM 10000 2,80 28.000,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 71.015,00 

 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis, 27 de abril de 2018. 

 

 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 


